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INDICAÇÃO Nº 350/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a realização de estudos técnicos de engenharia de tráfego visando à reestruturação viária dos 
cruzamentos localizados nas imediações das Avenidas Antônio Frederico, Nasser Marão, Francisco Vilar 
Horta e José Marão Filho, com o objeƟvo de melhorar a Ňuidez, segurança e organização do trânsito 
naquela região. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de abril de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por Įnalidade atender uma demanda anƟga e recorrente da 
população, referente aos constantes problemas de tráfego veriĮcados nos cruzamentos que interligam 
importantes corredores viários do município, notadamente as Avenidas Antônio Frederico, Nasser 
Marão, Francisco Vilar Horta e José Marão Filho, que consƟtuem acesso estratégico às regiões norte e 
nordeste de Votuporanga. 

Trata-se de um ponto críƟco da malha viária urbana, caracterizado por elevado Ňuxo de veículos, 
especialmente nos horários de pico, agravado pela presença de unidade escolar nas proximidades, o 
que intensiĮca signiĮcaƟvamente o volume de tráfego nos períodos de entrada e saída de alunos. 

Apesar de intervenções pontuais já realizadas, como a instalação de semáforo em um dos 
senƟdos de tráfego, veriĮca-se que tais medidas não foram suĮcientes para solucionar o problema de 
forma efeƟva, persisƟndo situações frequentes de congesƟonamento, retenção prolongada de veículos 
e risco à segurança de motoristas e pedestres. 

O atual modelo viário, com a uƟlização de rotatórias (“balões”) associadas a Ňuxos intensos e 
múlƟplas conexões viárias, demonstra-se inadequado para suportar a demanda existente, resultando 
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em conŇitos de circulação, travamento de cruzamentos e perda de eĮciência do sistema de mobilidade 
urbana. 

Diante desse cenário, faz-se imprescindível a realização de estudo técnico aprofundado, 
contemplando, entre outras possibilidades: 

• reavaliação do modelo de circulação viária existente;  

• eventual subsƟtuição das rotatórias por sistema semafórico coordenado;  

• implantação de semáforos inteligentes ou sincronizados;  

• criação de faixas de conversão e canalização de Ňuxo;  

• melhoria da sinalização horizontal e verƟcal;  

• avaliação de medidas especíĮcas para horários escolares (trânsito assisƟdo ou controle 
operacional).  

Importante destacar que a ausência de solução deĮniƟva para o problema, já amplamente 
conhecido, pode resultar não apenas em prejuízos à mobilidade urbana, mas também em aumento do 
risco de acidentes, sobretudo em razão da presença de pedestres, crianças e veículos em manobras 
constantes em ambiente saturado. 

Trata-se, portanto, de medida urgente, necessária e de grande impacto coleƟvo, que exige 
atuação técnica qualiĮcada e planejamento adequado por parte do Poder Público. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento da presente Indicação ao Poder ExecuƟvo, para 
que informe, no prazo regimental, as providências que serão adotadas, bem como o cronograma 
previsto para eventual intervenção no local. 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 350/2026

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 27/04/2026
16:24:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.102 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AOvrHDaWZkqpcyk= | VALID_FROM: 2025-12-18 19:57:46 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:57:46 | FINGERPRINT: D3AB51CD3E89A7025E7AA8CA9C8BB067AA8261C8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 84D01BC9A5D20D33E715045C4063DED6C4797929 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
350/2026 - chave de acesso: PROTM-956785-0Y1T5J-4U3H4R, adicionado em 24/04/2026 às
09:10:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 350/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao INDICAÇÃO Nº 350/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 522/2026 em 24/04/2026 às 09:10:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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